
Protocolo 450/2022

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCA - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Data: 19/12/2022 às 15:47:10

Setores (CC):

DCA

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCA

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente,

Em resposta ao  oficio n 1.465/2022-SL/CMC, encaminhamos o Oficio n 2.230/2022 e  anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

OFICIO_N_2204_2022_GP_PMC.pdf

OFICIO_N_2230_2022_GP_PMC.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906 
Cáceres – MT   -   Brasil - PABX: (065) 3223-1500 

 www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

 
Ofício nº 2.204/2022-GP/PMC                                    Cáceres - MT, 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
Ao 
Instituto Nacional do Seguro Social 
Av. Ver. Enedino Sebastião Martins, n.º 1249 – Cavalhada 
Cáceres – MT  
 
 
Identificação Interna.: Protocolo 24.310/2022, de 21/11/2022. 
 
 

 
 
Senhor(a) Gerente: 

 
Chegou ao nosso conhecimento, por intermédio do Ofício n° 

1.465/2022-SL/CMC, da Câmara Municipal de Cáceres, a Indicação n° 

979/2022, de autoria do vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva – 

SOLIDARIEDADE, que solicitou a este Executivo Municipal medidas 

administrativas, para que as perícias médicas sejam realizadas em nosso 

Município. 

Ressaltamos que os segurados precisam realizar uma logística de 

aproximadamente 240 km, para irem a Cuiabá, gerando uma despesa extra, para 

quem dispõe de recurso escasso. 

Diante do exposto, solicitamos a este conceituado órgão, a 

viabilidade dos serviços de perícias médicas serem realizados na agência de 

Cáceres. 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9927-7BD4-79E8-080A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 19/12/2022 14:41:58 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/9927-7BD4-79E8-080A
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

 
Ofício nº 2.230/2022-GP/PMC                                       Cáceres - MT, 16 de dezembro de 2022. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS 
Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
  
Ref.: Protocolo nº 24.310/2022 de 21/11/2022 
 
  
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1.465/2022-SL/CMC, por 

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n.º 979/2022, de 

autoria do ilustre vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva – 

SOLIDARIEDADE, indicando que o Executivo adote medidas administrativas 

para que o atendimento de perícias médicas do INSS sejam realizadas em nosso 

Município. 

Em resposta, informamos a Vossa Excelência que, o pleito foi 

encaminhado ao INSS, por intermédio do Ofício n.º 2204/2022-GP/PMC, cópia 

apensa. 

Atenciosamente. 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5D97-17AE-4EE8-CBFE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 19/12/2022 08:44:11 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/5D97-17AE-4EE8-CBFE
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  Protocolo 1- 450/2022

De: Poliani S. - DCA

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 22/12/2022 às 13:23:24

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Ofício n° 1.465/2022-SL/CMC, da Câmara Municipal de Cáceres, a Indicação n° 979/2022, de autoria do vereador, Cézare Pastorello

Marques de Paiva – SOLIDARIEDADE

_

Poliani Aparecida Otil da Silva 

Auxiliar Administrativo
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